
CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete da Deputada Sâmia Bomfim

COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS, MINORIAS E 

IGUALDADE RACIAL 

REQUERIMENTO n.º ____, de 2023

(Da Sra. Sâmia Bomfim)

Requer a realização de diligências
externas  para  averiguar
denúncias  e/ou  ocorrências  de
trabalho análogo à escravidão no
país.

Senhora Presidenta,

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do artigo 32, VIII, do

Regimento Interno da Câmara dos Deputados, que, ouvido o Plenário desta

Comissão, seja aprovada a realização de diligências externas desta Comissão

para averiguar denúncias e/ou ocorrências de trabalho análogo à escravidão no

país.

JUSTIFICAÇÃO

Considerando a gravidade da violação dos direitos humanos e

a importância de combater e erradicar qualquer forma de exploração laboral, é

fundamental  que  o  Poder  Legislativo  e,  especificamente,  esta  Comissão,

desempenhem o papel fiscalizador e atuem de forma proativa na proteção dos

direitos dos trabalhadores.
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Sendo assim, mostra-se necessário que esta Comissão realize

diligências externas em local(is) suspeito(s) de trabalho análogo à escravidão,

a fim de averiguar as denúncias e coletar informações que subsidiem futuras

medidas de combate e prevenção dessa prática criminosa.

Durante  as  diligências,  sugiro  que  sejam  realizadas  as

seguintes ações:

1. Entrevistas com os trabalhadores envolvidos, assegurando a

confidencialidade  de  suas  identidades,  caso  necessário,  a  fim  de  obter

informações  detalhadas  sobre  suas  condições  de  trabalho,  remuneração,

alojamento e outras possíveis violações de direitos trabalhistas.

2.  Vistorias  nos  locais  de  trabalho,  incluindo  instalações,

alojamentos e demais estruturas, para verificar as condições de trabalho e/ou

moradia e identificar possíveis indícios de trabalho análogo à escravidão.

3.  Coleta  de  documentos  e  registros  pertinentes,  como

contratos  de  trabalho,  recibos  de  pagamento,  jornadas  de  trabalho,  entre

outros,  para  análise  posterior  e  confrontação  com as  leis  trabalhistas  e  os

direitos garantidos constitucionalmente.

4. Reuniões com autoridades locais, sindicatos, organizações

da sociedade civil  e outros atores relevantes para discutir a problemática do

trabalho análogo à escravidão na região e buscar soluções conjuntas.

Tais  diligências  externas  têm  o  objetivo  de  subsidiar  a

elaboração de medidas legislativas mais eficazes para a prevenção e combate

ao  trabalho  análogo  à  escravidão,  bem  como  para  o  fortalecimento  da

fiscalização e proteção dos direitos trabalhistas em nosso país.

A  aprovação  do  presente  requerimento  permitirá  que  esta

Comissão  possa  desempenhar  suas  competências  e  atribuições  com  a

*C
D2

38
96

02
10

10
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Sâmia Bomfim
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD238960210100

RE
Q

 n
.1

12
/2

02
3

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 2
9/

05
/2

02
3 

19
:1

5:
44

.9
47

 - 
CD

H
M

IR



CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete da Deputada Sâmia Bomfim

presteza necessária, sem prejuízo da apresentação do respectivo relatório de

atividades e em consonância com as normas internas desta Casa.

Ainda, ressalta-se que 

Ante o exposto, contamos com o apoio dos nobres Pares para

a aprovação do presente requerimento.

Sala das Reuniões, em 29 de maio de 2023. 

Deputada SÂMIA BOMFIM

PSOL/SP
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